
MENSAGEM Nº. 061/2010

Campo Novo do Parecis, 14 de setembro de 2010.



Senhor Presidente:

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 059/2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

O projeto de lei em questão tem por considerações básicas a necessidade de revisar a Atenção Básica no município uma vez que esta é uma estratégia de Saúde da Família em âmbito nacional, norteando desta forma a reorganização das práticas de saúde pública, conforme preconiza a Portaria nº. 648/GM/2006.

Desta forma, a fim de darmos cumprimento aos fundamentos da Atenção Básica de Saúde, tais como possibilitar o acesso universal e contínuo a serviços de saúde de qualidade e resolutivos, submetemos esta matéria à apreciação dos senhores Vereadores.

Salientamos que a abertura deste crédito especial está voltado para a construção de uma nova Unidade Básica de Saúde para assistir a população do Bairro Jardim das Palmeiras.

Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis - MT

PROJETO DE LEI Nº. 059/2010
    
              
    14 de setembro de 2010.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 200.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) com a seguinte classificação orçamentária:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 - SAUDE

301 – ATENÇÃO BÁSICA

0004 – SAÚDE PARA TODOS

1138 - Construção e Ampliação de Unidades de Saúde

4.4.90.52.00 – OBRAS E INSTALAÇAÕES   



  R$   200.000,00



Art. 2º. Para atender o disposto no art. 1º, serão utilizados os recursos oriundos da Proposta nº. 24772.287000/1100-14 celebrado entre o Fundo Nacional de Saúde e o município de Campo Novo do Parecis , na forma do art. 43, § 1º, inciso II.
             Art. 3º. As alterações constantes dos arts. 1º e 2º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº. 1.340, de 16 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e a Lei Municipal nº. 1.310, de 14 de julho de 2009, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2010 – LDO.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 14 dias do mês de setembro de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Secretário Municipal de Administração


